PROJETO DE LEI 5296/2005

Institui as diretrizes para 0S Servigos
publicos de saneamento béasico e a
Politica Nacional de Saneamento Baésico
—PNS.

EMENDA ADITIVA N°
(Do Sr. Capitdo Wayne e outros)

Adicione-se ao final do art. 18 do Projeto de Lei n® 5296/2005 a
seguinte expressdo: “ou de interesse comum, diretamente, ou através de
convénio de cooperacgao”.

JUSTIFICACAO

O objetivo da emenda é aquele de criar condicdo objetiva a
assinatura de convénio de cooperacdo entre 0s entes da Federacédo
interessados, nos casos que a celebracdo de convénio seja necessaria ou de
interesses das partes envolvidas.



